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GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PROJETO DE INDICAÇÃO
06/10/2023

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE JOGOS ELETRÔNCOS NO
CRONOGRAMA DOS JOGOS ESCOLARES DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º Autoriza a Secretaria de Esportes a incluir, no cronograma dos jogos escolares do Estado do Ceará
a modalidade de jogos eletrônicos.

Art. 2º Os jogos serão escolhidos com base nos critérios etários, educativos e potenciais para a promoção
de habilidades dos participantes.

Art. 3º A Secretaria de Esportes ficará encarregada a criar regulamento próprio para as modalidades
eletrônicas.

Art. 4º O presente Projeto de Indicação ocorrerá por dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O Brasil é uma potência na modalidade de jogos eletrônicos, e cada vez mais os jovens vão se atraindo
para essa modalidade. Diante desse cenário, as escolas como espaço do saber, da produção e
disseminação do conhecimento se tornam essenciais para orientação e desenvolvimento das habilidades,
capacidades e competências acerca da modalidade.
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Desta forma, o projeto busca colocar nosso Estado no futuro. Os jogos eletrônicos são uma ferramenta
muito poderosa para a motivação, atenção e engajamento dos estudantes. Já é inclusive adotada em vários
países e pode ser utilizada em todos os tipos de escola, contribuindo para redução das desigualdades
educacionais e regionais.

O propósito ainda visa à capacitação e conscientização de alunos e professores para as transformações da
sociedade digital, o uso de técnicas motivadoras no aprendizado, redução das desigualdades educacionais
dos estudantes, acesso à inovação e à integridade digital em escolas situadas em regiões de maior
vulnerabilidade socieconômica e baixo desempenho em indicadores educacionais.
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